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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PRoJETO DE LEt DE VEREADOR rLaiL_/2018

PROTOCOLADO SOB N'-uÂL/201 I
EM L&/X§13
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DA DENOMINAÇÃO DE RUA JOÃO CÔRREA

MIRAPALHETA A UMA VIA PÚBLICA DE

NOSSO MUNlciPlo.

ArL 1.- Da à denominação de Joáo corrêa Mirapalheta a uma rua na Vila da

Quinta na cidade de Rio Grande.

AÉ.2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio

Ver. fa Ceroni

Líder de Bancada - PPS

2o Vice- Presidente da Câmara dos Vereadores

'/<*l-.rr(: )

, 04 de Setembro de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

JUSTIFICATIVA : João Correa Mirapalheta, nascido em 1908, foi casado com

Judithe Corrêa da Silveira, com ela teve 5 filhos. Foi pescador até seus 30

anos, foi importante colaborador para a construção das Vilas Santo Antônio'

Quintinha e SÍtio Santa Cruz do Bairro Quinta.

Foi comerciante por muitos anos e em pontos diÍerentes do Bairro, sendo eles:

Abel Cravo, Santo Antônio e por fim no Centro comercial da Quinta, na Rua

Coronel Salgado, esquina com a Travessa 10.

Faleceu em 31/03/2004 vítima de um AVC hemorrágico. Levando consigo o

título de morador mais antigo da Vila da Quinta, com 94 anos de idade'

Rio Grand

Ver.

Lider de Bancada - PPS

2" Vice- Presidente da Câmara dos Vereadores

afa Ceroni
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NATURALIDADE

este Estado

FrLrAÇÃO E RESrOÊNClA

DATA E HORA DE FALECIMENTO
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ELEITOR

Não

REGtsrRo CÍvlL DAs PEssoas NaruRAts

CERTIDÃO DE OBITO
NOME:

JOÃO CORREA M]RAPALHETA
MATRíCULA:

100206 01 55 2004 4 00028 228 0026275 10

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
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Filho de Julio Correa Mirapalheta e Maria Graciana Mirapalheta e era residente na(o) Coronel
Salgado, no 439, Baino Quinta.

MÊS

03
ANO

Eo4l
DIA

ELI
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Trinta e um de março de dois mil e quatro, às treze horas e quarenta
e cinco minutos

LOCAL DE FALECIMENTO

Hospital da Santa Casa, local

CAUSA DA MORTÉ

Acidose metabólica, acidente vascular cerebral hemonágico

SEPULTAMENTo/CREMAçÃo (MuNrclpro E cÊMrrÉRro. sE coNHEctDo) DECLARANTE

Cemitério da Quinta Rio Grande-RS

I

Mario Correa Mirapalheta

NoME E NÚMERo DE DocUMENTo Do MÉDIco oUE ATESToU o ÔBITo

Cristiano Ferreira, CRM no 27074

OBSERVAÇÔES AVERBAçÔES

Ogilal de Fiscali2ação NoteÍiâl e Rêgislral
(Ld Esladuar n.12.6922006):

Oflcio da 2' zonã dê Rêgistro Civil das Pessoas Naturais
Titular do Oficio: Alessandro Borghetti
Rio Grande - RS
Rua Luis Loéa, 585 - Baino Cêntro
Fonê: 53 323'l-9268 - E-Mail: cartorioborgheüi@bol.com.br

O conteúdo da ceÍtidáo é
Rio Grande, 17 dê 0

I Escrevente Autorizado

CART RIO

0487.00.1000001.03142

RS 2.60 - Selos: - Nota n'17388

dos selos dig;bis podêÉ seí consultadâ no síe

Reostro Civil 2' Zona &
Bíí- Afresaráro

Rio

B
R

Era viúvo de Judithe Corrêa da Silveira Mirapalheta, casados em Rio Grande-RS. Era
pescador-aposentado. Não deixou bens. Deixou os fi
55 anos, Nilton 59 anos, José 66 anos e Nair 64 anos.

lhos(as) Mario 54 anos, Maria Mada

OÊICIAL RÊGISTRA
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Itvtascutin- | ierarrca

ESTADO CIVIL E IOADE

Mir:vo, com ga anos Oe iOaAe
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Dou fé.



cÃtwane muutctpar oo Rio sRANoE

DESPACHO e,r.otor' 2611 ltl

Designo pdrd exercer c nçõo d lo) Ca motério o (a) Vereador (o)

( ) Não Requericí,o o prdzo do ort- 42, § 7' do Regí,nentc lntemc.

*,o",llo. OZ *rol(

Delibgrou o Reldtor

$Enviar ao consuttor

{ ) Não enviar ao Consultor

\

.:e Comissão

io*ronde,il *ü a.zo l{

PARECER JURJDICO

{ ) Em onexo

@ oresente oroieto qtende os normos connrúcion.,is, Jurídicos, Reqimentoís e é odequodo

6 Técnico Legislctivo. - \§S\§ '

Boso nio erunae){\ s§t"f"" a.zo§
sÍts

65

Nd condição de Reldtor (a), 
l,_

)§ a-lho o pooo, iuridico por seus, fil ndomertos.

{ ) Deixo de aather o porécer jurídico )étàs rozdesLm seporodo.

( ) o presente Proieto otende ds normàs Constituciono§ lurídicos, Regimentois e é adequqdo

d Técnico Legisldtivd

( ) O presente p.ojeto nõo dtende as norrnsg Constituciooais, lurídicos, Reginentdis e é

?

de

inqdequqdo o Tácnicd Legislotivd-

Rio Grdnde,

or ia)

0rtloo de 20 l8
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Y) Fico deÍeido, q pedido do Relqtor, c piczo dc Çrt- 42, § 7", do Regimento lniemo-

Reldío!-
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No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

3 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

4 DENISE RODRIGUES MARQUES
q ANDRE LEMES
Ct BENTTO DE OL|VETRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

I LUIZ FRANCISCO SPOTORNO (-
o ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE

CASTRO L--
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO L----
11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 LUKA L-
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES L-----

15

16 GIOVANIMORALLES L----
17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA L--....
19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA

21 (._.-.-.-

RESULTADO: )A

DATA: --M-r-l-LJoL8

Ata no 402I
Processo n ,%í< l>dtr

ASSESSORA JU DICA DE PLEN Rto

oB

ANDREA DUTRA WESTPHAL

JOSE ANTONIO SILVA



Estado do Rio Grande do Sul

ISTO

PRESIEÉXTE

DE NOSSO
o.

na Vila da Quinta na Cidade

CAMARA MUNICIPAí
DO RIO GRANDF

a)
@

cÂrtlena MUNICIPAL Do RIo G E

PROJETO DE LEI

oÁ »oxoltrxaçÃo DE
RUA loÃo coRREA
MIRAPALHETA A UMA VIA

Art.I'. Dá à

de Rio Grande.

Art. 2. Esta Lei enra

?

I

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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cÂuane
Oficio n" 0746/18
Proc.2674l20l8

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Anexo: dá

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 08 de outubro de 2018.

Excelência, o Projeto aÍlexo! para sua
que encamiúamos a Vossa

aprovado na data de hoje.

J KO-f
Veleda Macüt

Municipal do Rio Grande

a uma Via Pú de nosso

x

Rua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande,rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
1oe

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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a" Rl0 GRAN0E

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 8.277, DE 1I DE OUTUBRO DE 2018.

Rro Grqnde
COMVIDA

oÁ neNoutNaçÃo »e RUA JoAo
CORRf,A MIRAPALHETA A.UMA VIA
PUBLICA DE NOSSO MUNICIPIO.

oPREFEIToMUNICIPALDoRIoGRANDE,usandodasatribuiçõesquelhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l" Dá à denominação de João Correa Mirapalheta a uma Rua na Vila da Quinta na

Cidade de Rio Grande-

Art. 2' Esta Lei erltra em vigor na data de sua publicação'

Rio Grande, I 1 de outubro de 2018
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ALEX-{\DRE DLI
Prcfeito

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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Doe (irgiios, doe sangue: Solve lidas!
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